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PREGÃO ELETRÔNICO 
003/2024 
 
 
CONTRATANTE  
EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - EMASA 
 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E ELIMINAÇÃO DE CARAMUJOS AFRICANOS NAS 
UNIDADES DA EMASA, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS NECESSÁRIOS. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 32.179,98 (Trinta e dois mil, cento e setenta e nove reais e noventa e oito centavos) 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 30/04/2024 às 10h30(horário de Brasília) 
 
LOCAL: 
https://bnc.org.br  
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço global 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 
ESCLARECIMENTOS 
licitacao@emasa.com.br  
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MINUTA EDITAL  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

Processo Administrativo n° 12/2024 
Processo Eletrônico n° 82.564/2024 

 
 
O Diretor Geral da Empresa Municipal de Água e Saneamento de Balneário Camboriú 

- EMASA, entidade autárquica municipal, inscrita no CNPJ sob nº. 07.854.402/0001-00, torna 

público, para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade Pregão 

Eletrônico, do tipo Menor Preço Global, modo de disputa “aberto e fechado”, cujo objeto é 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de desinsetização, desratização e 

eliminação de caramujos africanos, nas unidades da Empresa Municipal de Água e 

Saneamento de Balneário Camboriú, com fornecimento de todos os materiais, equipamentos, 

utensílios e ferramentas necessários, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar n° 

123/06 e demais normas pertinentes à espécie, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

A Sessão Pública será realizada através do site https://bnc.org.br e conduzida pelo 

PREGOEIRO, na sala de reuniões da sede da administrativa da EMASA. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de pessoa jurídica para prestação de 

serviço de desinsetização, desratização e eliminação de caramujos africanos, nas 

unidades da Empresa Municipal de Água e Saneamento de Balneário Camboriú, com 

fornecimento de todos os materiais, equipamentos, utensílios e ferramentas necessários, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1.2. A licitação será global, conforme tabela constante no Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por global, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

 

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da EMASA, classificada conforme abaixo 

especificado: 

Órgão 15 - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALN. CAMBORIÚ - EMASA 

Unidade 35000 - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO - EMASA 

Ação 2.189 - Manutenção das Atividades Administrativas da EMASA 

Projeto/atividade 1916 - Balneário do Futuro de Águas Limpas 

Natureza da despesa 45 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 

Fonte de Recurso 100615 - Recursos Diretos - EMASA 
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Órgão 15 - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALN. CAMBORIÚ - EMASA 

Unidade 35000 - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO - EMASA 

Ação 2.194 - Operação e Manutenção do Sistema de Água e Esgoto 

Projeto/atividade 1916 - Balneário do Futuro de Águas Limpas 

Natureza da despesa 61 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 

Fonte de Recurso 100615 - Recursos Diretos - EMASA 

 
2.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos 

orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão 

por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente 

classificadas em termo de aditamento de contrato. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do Banco Nacional de Compras 

– BNC (https://bng.org.br), onde também deverão se informar a respeito do seu 

funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Banco 

Nacional de Compras – BNC (https://bng.org.br) e no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.6. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
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máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006.  

 

3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

3.8.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

3.8.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.8.5. Pessoas física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação; 

3.8.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 
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3.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

3.8.10. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.11. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta 

ou indiretamente agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego. 

3.8.12. Que estejam sob falência. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/21, incisos III e IV. 

3.12. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

 
4.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Banco Nacional de Compras - 

BNC (https://bnc.org.br), a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

4.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto. 

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
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diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

4.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

4.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após 

o encerramento do envio de lances. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos, 

respeitados os prazos nele estipulados, e consignar nos campos apropriados do 

sistema, PARA CADA ITEM. 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca (quando for o caso); 

5.1.3. Fabricante (quando for o caso); 

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso; 

5.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.15.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação. 

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

5.10. Em caso de divergência entre as especificações dos itens do Banco Nacional de 

Compras – BNC (https://bnc.org.br) e as do Termo de Referência, prevalecerão as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência.  

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes. 

6.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

6.3.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global; 

6.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 1%. 

6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 
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6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.9. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquelas possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquelas possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 

até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

6.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender 

às exigências de habilitação. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no sistema, 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.24. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

6.24.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.24.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133/2021. 

6.24.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.24.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.25. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.25.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 
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no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

6.25.2. empresas brasileiras; 

6.25.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.25.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 

6.27. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 

cotas dar-se-á pelo menor preço obtido entre as cotas. 

6.28. As regras previstas no item 6.25, não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

6.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.31. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.32. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, conforme segue: 

7.1.1. Valor unitário e total; 

7.1.2. Marca; 

7.1.3. Fabricante; 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 

bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.1.5. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

7.1.6. Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; A
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7.1.7. Preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços 

constante do Termo de Referência – Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, 

em algarismos, inclusas todas as despesas que resultem no custo das 

aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, 

seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras 

despesas, que incidirem na aquisição e/ou prestação de serviços. 

7.2. É de inteira responsabilidade do licitante a compatibilidade dos arquivos enviados com os 

sistemas usuais (acrobat, excel, word). 

7.2.1. Da mesma forma, arquivos anexados que se encontrem corrompidos, com 

leitura impossível, serão passivos de desclassificação ou inabilitação. 

7.3. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de 

abertura da Sessão Pública. 

7.4. Características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do 

Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.5.1. Contiverem vícios insanáveis; 

7.5.2. Não obedeçam às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

7.5.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

7.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.5.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

7.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.8. A EMASA, entidade autárquica municipal promotora da licitação poderá, em relação ao 

licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da 

proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade e prova de 

conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua 

aderência às especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico. 

7.8.1. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 

Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.8.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença 

será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.8.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 
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7.8.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.8.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 

pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

7.9. Fica estabelecido o prazo mínimo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do agente de contratação, no sistema, para envio da proposta e, 

se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 

7.10. A prorrogação de que trata o item 7.9, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação; ou 

II - de oficio, a critério do agente de contratação quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital. 
7.11. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.12. Fica caracterizado indício de inexequibilidade, a proposta que represente o valor de 

50% (cinquenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública. 

7.13. Se o licitante, após a fase de lances, arrematar item ou lote que represente o valor de 

50% (cinquenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública, o Pregoeiro 

poderá exigir meios idôneos para fins comprovação de exequibilidade do preço 

apresentado pelo participante. 

7.13.1. Para fins de julgamento das propostas, serão considerados dentre outros 

meios idôneos a serem julgados pelo Pregoeiro, os seguintes: 

a) Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado; 

b) Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado; 

c) Cupons fiscais; 

d) Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe); 

e) Conhecimento de Transporte Para Fretamento e outros serviços – (CTe e OS); 

f) Manifesto de documentos fiscais eletrônicos; 

g) Livro caixa da empresa; 

h) Declaração de imposto de renda pessoa jurídica IRPJ; 

i) Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros entes 

públicos. 
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7.13.2. Além dos documentos descritos no item anterior, ficará a critério do 

Pregoeiro, a exigência de outros meios idôneos que comprovem a execução 

do objeto licitado. 

7.14. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

7.15. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

7.16. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.17. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 

por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.18. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante 

deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na 

execução contratual. 

7.19. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida 

pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 

exequibilidade;  

7.20. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, 

não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas 

referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 
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7.21. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que 

mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

7.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.23. No julgamento da proposta, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

sua substância, fundamentando e registrando sua decisão no SISTEMA. 

7.24. O PREGOEIRO poderá solicitar à licitante o envio de PROPOSTA DE PREÇOS 

retificada, para correção de erros formais. 

7.25. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o 

pregoeiro poderá suspender o PREGÃO e marcar nova data para seu julgamento, 

ficando intimadas, no mesmo ato, as licitantes. 

7.26. O PREGOEIRO poderá encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS para análise técnica 

de setor competente ou da autoridade superior. 

7.27. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.28. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

7.29. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.30. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.32. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

7.33. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
8. DA HABILITAÇÃO 
 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de A
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

8.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

8.2.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

8.2.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

8.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 3.6.1 e 3.13 deste edital. 

8.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

8.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 

2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
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8.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.12. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a 

ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e 

as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de 

vistoria prévia. 

8.12.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado com a Gerência 

Administrativa da Emasa, pelo telefone (47) 3261-000, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.12.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu 

responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

8.13. Juntamente com os documentos de habilitação, o licitante deverá apresentar as 

seguintes DECLARAÇÕES, conforme modelo no Anexo VI: 

8.13.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

8.13.2. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus anexos; 

8.13.3. Declaração de que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e 

que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

editalícias; 

8.13.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas; 
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8.13.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

8.13.6. Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

8.13.7. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

8.13.8. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, declaração 

de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.13.9. Declaração de que seus sócios não são cônjuge ou companheiro de agentes 

públicos licitantes nem possuem com eles vínculo de parentesco, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista e civil; 

8.13.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.13.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

8.13.12. Ainda em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, deverão 

declaração de que, no ano- calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte; 

8.13.12.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

8.14. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/21, incisos III e IV. 
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8.15. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante: 

8.15.1. Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.15.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 

no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução 

de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 

8.15.3. Inscrição do ato constitutivo no órgão competente; 

8.15.4. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País. 

8.16. A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante 

apresentação da seguinte documentação: 

8.16.1. No caso de Procurador: 

a) Instrumento de mandato público, ou; 

b) Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, 

com firma reconhecida em Cartório, juntamente com Documento de constituição 

da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio subscritor possui 

legitimidade para outorgar a procuração referida. 

c) Indicação de Preposto e Titular para Assinatura do contrato, conforme Anexo VII 

do Edital. 

8.16.2. No caso de sócio-gerente: 

a) Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

8.17. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

8.17.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.17.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Ficha 

Cadastral; 

8.17.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social –

INSS mediante Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva 

com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa 

da União. 

8.17.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da 

licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de 

Dívida Ativa  
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8.17.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao ISSQN – 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF – Taxa de Localização 

e Funcionamento, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 

Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

8.17.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela 

Caixa Econômica Federal; 

8.17.7. Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 

competente da Justiça do Trabalho. 

8.17.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.17.9. Declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n. 

13.709/2018, devendo utilizar o modelo anexo a este edital;  

8.18. Qualificação Econômico-Financeira, será comprovada mediante:  

8.18.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

 

8.18.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante. 

 

8.18.3. Os documentos referidos no item 8.16.1 limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

8.19. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas nos balanços dos dois 

exercícios apresentados: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante Passivo Circulante 
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8.19.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

8.20. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 

item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 

levantado, conforme o caso. 

8.21. Qualificação Técnica será comprovada mediante: 

8.21.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior 

obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto, devidamente 

registrados no Conselho Regional Pertinente comprovando a 

experiência anterior da realização de desinsetização e desratização e 

eliminação de caramujos africanos, em especial para os itens abaixo, 

considerados PARCELA RELEVANTE do objeto: 

I. desinsetização e desratização em, no mínimo, 500 m² de área 

interna; 

II. eliminação de caramujos africanos em, no mínimo, 500 m² de área 

externa; 

8.21.2. Alvará Sanitário ou autorização de funcionamento equivalente, 

expedido pelo órgão federal ou estadual ou municipal, responsável 

pelo controle sanitário do comércio dos produtos correlatos que são 

exercidos pelos interessados, de conformidade com objeto contratual e 

compatível com o objeto. 

8.21.3. Registro do Responsável Técnico pelas atividades no Conselho da 

entidade profissional competente. A comprovação do vínculo 

empregatício do profissional previsto neste Edital deverá ser feita 

mediante à apresentação de cópia da carteira de trabalho expedida pelo 

ministério do trabalho ou ficha de registro do empregado, quando se 

tratar de dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação será realizada 

mediante a apresentação de cópia do contrato social ou certidão da 

junta comercial, ou ato constitutivo da empresa devidamente 

atualizado. 

8.22. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

8.23. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

N
A

LD
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
m

as
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

B
F

9-
6E

C
F

-A
7F

6-
62

49
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
B

F
9-

6E
C

F
-A

7F
6-

62
49



 

 

 
Página 21 de 59 

Balneár io Cambor iú –  Capi ta l  Catar inense do Tur ismo –  EMASA –  CNPJ 07.854.402/0001 -00 
Quar ta  Avenida,  nº  250 -  Cent ro -  CEP 88330-104 –  (47)  3261-0000  

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

8.24. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir- se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.25. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

8.26. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

8.27. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.28. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

8.29. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser: 

8.29.1. Apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente 

admitido pela Administração; 

8.29.2. Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, 

desde que previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto nesta Lei; 

8.30. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.31. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
9.1. A Proposta de Preços readequada ao último valor do lance/negociado, assinada e 

digitalizada, bem como os documentos complementares, também poderão ser remetidos 
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via sistema do Banco Nacional de Compras – BNC (https://bnc.org.br), num prazo 

máximo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. Constar a Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 

9.1.3. Informar preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de 

preços constante do Termo de Referência – Anexo I deste Edital e abaixo, em 

reais, em algarismos, inclusas todas as despesas que resultem no custo das 

aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, 

encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que 

incidirem na aquisição e/ou prestação de serviços; 

9.1.4. Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no 

Termo de Referência – Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação. 

9.1.5. Informar o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a 

contar da data de abertura da Sessão Pública; 

9.1.6. Constar as características dos produtos ofertados, de acordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência – Anexo II deste Edital; 

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

9.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
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sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

Portal Banco Nacional de Compras – BNC (https://bnc.org.br), sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

11.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

11.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

11.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

11.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 

ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado. 

11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

 
12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 
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I. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

II. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

III. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

IV. Deixar de apresentar amostra; 

V. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

Edital; 

VI. Deixar de apresentar documentação exigida. 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

12.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

12.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração ou informações falsas durante a licitação. 

12.1.6. Fraudar a licitação. 

12.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

I. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

II. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

III. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

12.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

12.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

12.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao licitante e/ou adjudicatário as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

I. Advertência; 

II. Multa; 

III. Impedimento de licitar e contratar; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta 

por cento) incidente sobre o valor do contrato licitado. 

12.5. Para as infrações previstas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% 

(cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 

12.6. Para as infrações previstas nos subitens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado. 

12.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, qual seja, Prefeitura Municipal de 

Balneário Camboriú, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos subitens 12.1.5, 

12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no § 5º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no subitem 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

12.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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12.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS 
RECURSOS 

 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

13.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no 

Banco Nacional de Compras – BNC (https://bnc.org.br) e no sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

13.2. A impugnação deverá ser interposta no Banco Nacional de Compras – BNC 

(https://bnc.org.br), sendo que não serão conhecidas as impugnações interpostas fora 

dos respectivos prazos legais. 

13.3. A impugnação poderá ser interposta por meio do Protocolo Eletrônico, disponível no site 

da EMASA, no qual a impugnante deverá:  

13.3.1. No campo destinado ao assunto: 

a) Selecionar a opção “PROTOCOLO DE RECURSOS OU IMPUGNAÇÕES A 

EDITAIS”.  

13.4. Os pedidos de esclarecimentos podem ser encaminhados no e-mail disponibilizado no 

preâmbulo deste edital. 

13.5. Dos atos da Administração cabem: 

13.5.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

a) julgamento das propostas; 

b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração; 
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13.5.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

13.6. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “a” e “b” do item 

13.6.1, serão observadas as seguintes disposições: 

13.6.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada em até 15 (quinze) minutos 

diretamente na plataforma eletrônica, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais previsto no item 13.6.1 será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese 

de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 14.133/2021, da 

ata de julgamento; 

13.6.2. A apreciação dar-se-á em fase única. 

13.7. O recurso de que trata o item 13.6.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.8. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

13.9. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.10. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

13.11. Da aplicação das sanções previstas caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação. 

13.11.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

13.12. Da aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade caberá apenas pedido de 

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.13.1. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo 

órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com 

as informações necessárias. 
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14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.3. Prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
15. DO PAGAMENTO 

 
15.1. O contratado será pago de acordo com a Ordem Cronológica de Pagamentos a qual 

pertença. 

15.2. O pagamento será efetuado após a execução dos serviços e protocolo da nota fiscal 

com toda documentação completa exigida, devidamente aprovada pela respectiva 

Comissão de Recebimento da EMASA, nas condições da proposta apresentada.  

15.3. A NF só poderá ser emitida após aprovação da medição e liberação da autorização 

para emissão da NF pelo fiscalizador do contrato da EMASA. 

15.4. Todos os pagamentos serão realizados exclusivamente por depósito bancário. 

15.5. É CONDIÇÃO INDISPENSÁVEL PARA A EFETUAÇÃO DO PAGAMENTO, A 

COMPROVAÇÃO, POR PARTE DO CONTRATADO, DA REGULARIDADE COM O 

INSS E FGTS. 

15.6. AS NOTAS FISCAIS DEVERÃO INDICAR O Nº DE SUA NOTA DE EMPENHO E, 

QUANDO FOR O CASO, O NÚMERO DO CONTRATO. 

15.7. O NÃO CUMPRIMENTO DOS ITENS 15.5 E 15.6 CULMINAM NA DEVOLUÇÃO DA 

NOTA FISCAL. 

 
 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital, Termo 

de Referência e Contrato. 

 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

17.1. A EMASA não recebe documentos físicos (notas fiscais, certidões, relatórios, medições, 

etc). Todo recebimento de documentos se dará através de protocolo eletrônico. Sendo 

assim, o recebimento de mercadorias somente se efetivará após o pré-agendamento 

junto ao Setor de Almoxarifado, da Nota Fiscal e certidões devidamente anexadas ao 

protocolo eletrônico que deve ser aberto no sistema 1DOC. O fornecedor/entregador 

deverá informar o número do protocolo eletrônico na portaria da EMASA, no momento 

da entrega, para que sua entrada seja autorizada. A AUSÊNCIA DO DEVIDO 
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PROTOCOLO ELETRÔNICO COM SEUS ANEXOS, IMPLICARÁ NA RECUSA DO 

RECEBIMENTO. 

17.2. As notas fiscais e seus anexos devem ser protocoladas eletronicamente pelo site: 

https://emasa.1doc.com.br/atendimento 

17.3. Cada protocolo deve conter apenas 01 (uma) nota fiscal. 

17.4. PARA PROTOCOLAR AGENDAMENTO DE ENTREGA DE MATERIAIS, É 

IMPRESCINDÍVEL ANEXAR: 

17.4.1. Nota fiscal;  

17.4.2. Certidão Negativa de Débitos Federais;  

17.4.3. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  

17.4.4. Autorização de Uso da nota fiscal eletrônica. 

17.5. PARA PROTOCOLAR NOTA FISCAL DE SERVIÇOS É IMPRESCINDÍVEL ANEXAR: 

17.5.1. Nota fiscal;  

17.5.2. Relatório dos serviços prestados;  

17.5.3. Certidão Negativa de Débitos Federais.  

17.5.4. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 

17.6. A ausência da documentação supracitada poderá resultar em atrasos no pagamento. 

Questionamentos poderão ser efetuados no próprio protocolo eletrônico. 

17.7. O Protocolo Eletrônico é a forma oficial de pré-agendamento de entrega de produtos, 

entrega de Notas Fiscais e documentos correlatos junto à EMASA. 

17.8. Para tanto, além de anexar eletronicamente tais documentos, o fornecedor deverá fazer 

uma breve descrição do que será entregue, indicando, entre outros dados, o processo 

licitatório ou compra direta que gerou a contratação, conforme modelo inicial 

apresentado no campo “Descrição”. 

17.9. A EMASA poderá, a qualquer momento, dentro deste mesmo sistema eletrônico de 

protocolo de notas fiscais, vir a solicitar outros documentos, para que seja possível a 

liquidação da despesa e o seu consequente pagamento.  

17.10. É de responsabilidade exclusiva do fornecedor, o acompanhamento on-line dos trâmites 

provenientes de seus processos eletrônicos. 

17.11. O CARREGAMENTO E/OU DESCARGA DE MATERIAIS, PRODUTOS, OU 

EQUIPAMENTOS, É DE TOTAL RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR. 

17.12. Dúvidas quanto aos procedimentos do protocolo eletrônico, podem ser sanadas através 

do telefone (47) 3261 0050. 

17.13. Da sessão pública do Pregão será divulgada a Ata no sistema eletrônico. 

17.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

17.15. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília/DF. 
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17.16. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

17.17. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.18. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.19. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente nesta Administração. 

17.20. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 

da isonomia e do interesse público. 

17.21. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.22. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.emasa.com.br e 

no Banco Nacional de Compras – BNC (https://bnc.org.br) 

 

Data 

 
 

_________________________________ 
 

Diretor Geral da EMASA 
                                                                                 _assinado digitalmente_ 
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ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO   
 
TERMO Nº XX/2024 
 
 
A EMASA, com sede na Quarta Avenida, nº 250, centro, na cidade de Balneário Camboriú/SC, 
inscrita no CNPJ sob n° 07.854.402/0001-00, neste ato representado(a) pelo(a) Diretor Geral 
Sr..................., inscrito no CPF sob nº ...................nomeado(a) pela Portaria nº ......, de .... de 
..................... de 2024, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., hein 
............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa, 
tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 2021 e, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação dos serviços de desinsetização, 
desratização e eliminação de caramujos africanos, nas unidades da Empresa Municipal de 
Água e Saneamento de Balneário Camboriú, com fornecimento de todos os materiais, 
equipamentos, utensílios e ferramentas necessários, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência. 
1.2. Especificações do objeto: A contratada deverá realizar os serviços de desinsetização, 
desratização e eliminação de Caramujos Africanos nas estações de tratamento de água, 
esgoto, de recalque de água bruta e na sede administrativa da EMASA em Balneário 
Camboriú, englobando os serviços abaixo discriminados: 

1.2.1. Desinsetização: Aplicação de inseticidas, na forma de gel, pó ou líquido, nas 
áreas interna e externa no intuito de exterminar de todo e qualquer tipo de inseto 
rasteiro, voador e outros (baratas, mosquitos, aranhas, formiga, etc.) incluindo controle 
de moscas para ambientes internos fechados. 
1.2.2. Desratização: Colocação de armadilhas com aplicação de iscas em locais 
previamente determinados, obedecendo às normas de segurança, dificultando e 
eliminando todo acesso dos roedores existentes, aplicação de produto com grande 
poder de eliminação, com verificação “in loco”. 
1.2.3. Eliminação de Caramujos Africanos: Aplicação única, no primeiro mês do 
contrato, de produtos específicos nas áreas externas de todas as unidades 
mencionadas neste termo. 
1.2.4. Eliminação de Caramujos Africanos: Aplicação única, no primeiro mês do 
contrato, de produtos específicos nas áreas externas de todas as unidades 
mencionadas neste termo. 
1.2.5. A parte externa inclui: paredes, teto, pisos, caixas de gordura, portões, pátio 
externo, área de vegetação e outras áreas vulneráveis. 
1.2.6. Em caso de constatação de ineficácia dos serviços ou reinfestação, a contratada 
deverá refazer os serviços de controle de pragas e vetores, em caráter emergencial, 
sem ônus extras para a Contratante. 
1.2.7. Os controles serão realizados com base no Plano de Execução a ser 
apresentado e deverão ser acordados com o gestor do contrato, logo após a emissão 
do empenho. 
1.2.8. Está previsto 1 (uma) aplicação a cada sessenta dias, sendo 06 aplicações 
por ano para atendimento a este Edital. 
1.2.9. A empresa somente poderá utilizar produtos devidamente registrados no 
Ministério da Saúde, observada a técnica de aplicação e concentração máxima 
especificada, atendendo as instruções do fabricante, contidas no rótulo e obedecendo a 
legislação pertinente. 
1.2.10. A empresa deverá emitir Relatório de Execução dos Serviços, de modo 
impresso e uma versão digitalizada (encaminhada através de e-mail institucional), 
juntamente com a(s) nota(s) fiscal(ais), ou outro documento que comprove a execução 
dos serviços indicando: Nome do produto utilizado; Princípio ativo, concentração e 
antídoto; Praga(s) alvo; Data de início e fim da aplicação; Metodologia de aplicação; 
Local de aplicação; Medidas de segurança antes, durante e após o tratamento; Nº de 
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registro no Ministério da Saúde; Nome do responsável técnico com o número do seu 
registro no conselho profissional correspondente; e Número do telefone do Centro de 
Informação Toxicológica. 
1.2.11. Dos locais: Os serviços serão realizados nas Estações de Tratamento de Água, 
Esgoto, Recalque de Água Bruta, bem como na Sede Administrativa da EMASA e nas 
elevatórias localizadas em diversos pontos das cidades de Balneário Camboriú e 
Camboriú. A localização das unidades da EMASA está elencada no quadro do item 
5.1.1. do contrato, juntamente com os valores médios unitários 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 
Dispensa Eletrônica, caso existentes;  
1.3.3. A Proposta do Contratado; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) a partir da 
assinatura do contrato pelo Diretor Geral da EMASA, prorrogável por até 10 anos, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
 

5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor bimestral da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ 
....... (....). 
 

Unidade Localização Área 
Interna 

Área externa Valor por 
aplicação 

Valor total para 06 
aplicações ao ano 

Sede Administrativa Quarta Avenida, nº 250, 
Centro, Balneário Camboriú. 535 m² 72 m² 

  

Estação de 
Tratamento de Água 

- ETA 

Avenida Marginal Leste, nº 
3250, km 132, Estados, 
Balneário Camboriú. 

1811,50 m² 9.650 m² 
  

Estação de 
Tratamento de 
Esgoto – ETE 

Rua José Cesário Pereira, nº 
802, Nova Esperança, 
Balneário Camboriú. 

193 m² 270.000 m² 
  

Estação de 
Recalque de Água 

Bruta – ERAB 

 
Rua João da Costa, s/n, 
Camboriú. 

35 m² 7.150 m² 
  

EE ALVIN BAUER 
Esquina Avenida Alvin Bauer, 
Centro, Balneário Camboriú. -- 310,43m² 

  

EE 2950 Rua 2950, Centro, Balneário 
Camboriú. -- 366,83m² 

 
  

EE MARAMBAIA 
Rua Jacob Schmidt, 
Pioneiros, Balneário 
Camboriú. 

-- 84,81m² 
 

  

EE ATERRO 
Avenida Brasil, Centro, 
Balneário Camboriú. -- 

695,15m² 
 

  

EE MARGINAL 
1822 

Rua 1822, próximo à Avenida 
Marginal Leste, Balneário 
Camboriú. 

-- 
253,35m² 

 

  

EE MARGINAL 
IMPERATRIZ 

Rua 1822, próximo ao 
supermercado Imperatriz, 
Balneário Camboriú. 

-- 294,4m² 
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EE 3.700 R. 3700, Centro, Balneário 
Camboriú. -- 500m²   

EE CAMPO ERÊ Rua Campo Erê, Municípios, 
Balneário Camboriú. 

-- 99,9m²   

EE BARRA VELHA Rua Barra Velha, Municípios, 
Balneário Camboriú. -- 30m²   

TOTAL GERAL      
 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetuado na ordem cronológica de pagamentos, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 
5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF.   
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
5.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

 
5.6. CESSÃO DE CRÉDITO 

5.6.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 
53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
5.6.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do 
contratante. 
5.6.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo 
aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem 
como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com 
o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio 
de 2020. 
5.6.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas 
e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os 
da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso 
aplicáveis. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 

7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de XXXXXXX 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
7.3. Da fiscalização: O acompanhamento da execução do contrato tem como objetivo aferir 
o cumprimento dos resultados que foram definidos neste TR, no ETP, no Contrato e demais 
documentos, além de verificar as demais obrigações legais, inclusive quanto à mão de obra, 
e atividades relacionadas à instrução processual. A gestão e fiscalização desse contrato 
será realizada pelos seguintes servidores: 

a) Gestor: Dione Cristian Marinho; 
b) Fiscal administrativo: Fábio Ceni; 
c) Fiscal técnico: Ana Carolina Nicolau. 
 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II); 
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.1.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 
na contratação direta;  
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.1.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
8.1.22. Arcar com todas as despesas de seguros para cobrir equipamentos, materiais e 
serviços gerais aplicados direta ou indiretamente na execução do objeto, transportes de 
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máquinas e equipamentos, bem como de pessoal dentro ou fora do município, ensaios, 
testes e demais provas exigidas por normas oficiais, impostos e taxas que possam influir 
direta ou indiretamente nos custos da execução do contrato, não havendo qualquer outro 
valor a ser exigido da CONTRATANTE; 
8.1.23. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão 
com eles, ainda que ocorrido em dependência da CONTRATANTE. 
8.1.24. Fazer uso preferencial de agregados reciclados ou de produtos que os contenham 
de acordo com parâmetros estabelecidos no Decreto Municipal nº 5125/2008 e na Lei 
Municipal nº 2508/2005. 
8.1.25. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes, necessários à execução do objeto. 
8.1.26. Substituir profissionais em razão de desempenho técnico insatisfatório ou 
comportamento inadequado, em comum acordo com a EMASA. 
8.1.27. A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia 
ou de responsabilidade entre a EMASA e os agentes, prepostos, empregados ou demais 
pessoas designadas pela Contratada para a execução do objeto, sendo a Contratada a 
única responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das relações de 
trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, 
seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
8.1.28. A Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações ou documentos fornecidos pela EMASA ou obtidos em razão da execução do 
objeto contratual, sendo vedadas todas ou quaisquer reproduções dos mesmos, durante a 
vigência do ajuste e mesmo após o seu término. 
8.1.29. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos 
ou elaborados pela Contratada durante a execução do objeto serão de exclusiva 
propriedade da EMASA, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou 
veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização da EMASA, sob 
pena de responsabilização administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação. 
 
 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado.  
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações.  
9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 
9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  
9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
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9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD.  
9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial 
a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional.  
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
11.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 
11.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

I. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
II. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
III. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
IV. Deixar de apresentar amostra; 
V. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital; 
VI. Deixar de apresentar documentação exigida. 

11.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
11.5. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 
11.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração ou informações falsas durante a licitação. 
11.7. Fraudar a licitação. 
11.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

I. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
II. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
III. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

11.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
11.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 
11.11. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao licitante e/ou adjudicatário as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

I. Advertência; 
II. Multa; 
III. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade; 

11.12. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. As peculiaridades do caso concreto; 
III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
11.13. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% 
(trinta por cento) incidente sobre o valor do contrato licitado. 
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11.14. Para as infrações previstas nos subitens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 
0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 
11.15. Para as infrações previstas nos subitens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a 
multa será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado. 
11.16. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
11.17. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.18. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, qual seja, Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.19. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos subitens 11.1.5, 
11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
subitens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
§ 5º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
11.20. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no subitem 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
11.21. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.22. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
 
11.23. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
11.24. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.25. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  
II. Fonte de Recursos:   
III. Programa de Trabalho:  
IV. Elemento de Despesa:  
V. Plano Interno:  
VI. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos 
e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. A EMASA não recebe documentos físicos (notas fiscais, certidões, relatórios, 
medições, etc). Todo recebimento de documentos se dará através de protocolo eletrônico. 
Sendo assim, o recebimento de mercadorias somente se efetivará após o pré-agendamento 
junto ao Setor de Almoxarifado, da Nota Fiscal e certidões devidamente anexadas ao 
protocolo eletrônico que deve ser aberto no sistema 1DOC. O fornecedor/entregador deverá 
informar o número do protocolo eletrônico na portaria da EMASA, no momento da entrega, 
para que sua entrada seja autorizada. A AUSÊNCIA DO DEVIDO PROTOCOLO 
ELETRÔNICO COM SEUS ANEXOS, IMPLICARÁ NA RECUSA DO RECEBIMENTO. 
17.2. As notas fiscais e seus anexos devem ser protocoladas eletronicamente pelo site: 
https://emasa.1doc.com.br/atendimento 
17.3. Cada protocolo deve conter apenas 01 (uma) nota fiscal. 
17.4. PARA PROTOCOLAR AGENDAMENTO DE ENTREGA DE MATERIAIS, É 
IMPRESCINDÍVEL ANEXAR: 
17.4.1. Nota fiscal;  
17.4.2. Comprovante de regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
17.4.3. Autorização de Uso da nota fiscal eletrônica. 
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17.5. PARA PROTOCOLAR NOTA FISCAL DE SERVIÇOS É IMPRESCINDÍVEL ANEXAR: 
17.5.1. Nota fiscal;  
17.5.2. Relatório dos serviços prestados;  
17.5.3. Comprovante de regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
17.6. A ausência da documentação supracitada poderá resultar em atrasos no pagamento. 
Questionamentos poderão ser efetuados no próprio protocolo eletrônico. 
17.7. O Protocolo Eletrônico é a forma oficial de pré-agendamento de entrega de produtos, 
entrega de Notas Fiscais e documentos correlatos junto à EMASA. 
17.8. Para tanto, além de anexar eletronicamente tais documentos, o fornecedor deverá 
fazer uma breve descrição do que será entregue, indicando, entre outros dados, o processo 
licitatório ou compra direta que gerou a contratação, conforme modelo inicial apresentado 
no campo “Descrição”. 
17.9. A EMASA poderá, a qualquer momento, dentro deste mesmo sistema eletrônico de 
protocolo de notas fiscais, vir a solicitar outros documentos, para que seja possível a 
liquidação da despesa e o seu consequente pagamento.  
17.10. É de responsabilidade exclusiva do fornecedor, o acompanhamento on-line dos 
trâmites provenientes de seus processos eletrônicos. 
17.11. O CARREGAMENTO E/OU DESCARGA DE MATERIAIS, PRODUTOS, OU 
EQUIPAMENTOS, É DE TOTAL RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR. 
17.12. Dúvidas quanto aos procedimentos do protocolo eletrônico, podem ser sanadas com 
através do telefone (47) 3261 0050. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  
18.1.  É eleito o Foro do município de Balneário Camboriú/SC para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 
 

 

 
 
Balneário Camboriú, XX de XX de 2024. 
 

xxxxxxxxx xxxxxxxxxx 
Diretor Geral  Diretor de Administração e Finanças  

EMASA EMASA 
 
 

CONTRATADA 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa a contratação de serviços de desinsetização, 

desratização e eliminação de caramujos africanos, a fim de garantir um ambiente saudável, que 

não ofereça riscos à saúde dos servidores para que possam desempenhar suas atividades 

finalísticas de forma eficiente e sem interrupções, além de atender as determinações impostas 

pela fiscalização sanitária. 

1.2. O valor estimado de uma aplicação é de R$ 5.363,33 (cinco mil trezentos e sessenta e 

três reais e trinta e três centavos), sendo 01 (uma) aplicação a cada sessenta dias, totalizando 6 

(seis) aplicações no período de 1 (um) ano com valor total estimado para a contratação de R$ 

32.180,00 (trinta e dois mil cento e oitenta reais), obtido através de média arredondada dos 

valores obtidos divididos pela quantidade de propostas.  

1.3.  Constitui objeto deste a prestação de serviço, por parte da contratada, desinsetização, 

desratização e eliminação de caramujos africanos, nas unidades da Empresa Municipal de Água 

e Saneamento de Balneário Camboriú, com fornecimento de todos os materiais, equipamentos, 

utensílios e ferramentas necessários, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste documento. 

 

1.4. Especificação do Objeto: 

1.4.1. A contratada deverá realizar os serviços de desinsetização, desratização e 

eliminação de Caramujos Africanos nas estações de tratamento de água, esgoto, de 

recalque de água bruta e na sede administrativa da EMASA em Balneário Camboriú, 

englobando os serviços abaixo discriminados: 

1.4.1.1. Desinsetização: Aplicação de inseticidas, na forma de gel, pó ou líquido, 

nas áreas interna e externa no intuito de exterminar de todo e qualquer tipo de 

inseto rasteiro, voador e outros (baratas, mosquitos, aranhas, formiga, etc.) 

incluindo controle de moscas para ambientes internos fechados. 

1.4.1.2. Desratização: Colocação de armadilhas com aplicação de iscas em 

locais previamente determinados, obedecendo às normas de segurança, 

dificultando e eliminando todo acesso dos roedores existentes, aplicação de 

produto com grande poder de eliminação, com verificação “in loco”. 

 

1.4.1.3. Eliminação de Caramujos Africanos: Aplicação única, no primeiro mês do 

contrato, de produtos específicos nas áreas externas de todas as unidades 

mencionadas neste termo. 

1.4.2. A parte interna inclui: paredes, divisórias, pisos, teto, ralos, caixas de gordura, 

salas, banheiros, cozinha, recepção, pátio interno e outras áreas vulneráveis. 
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1.4.3. A parte externa inclui: paredes, teto, pisos, caixas de gordura, portões, pátio 

externo, área de vegetação e outras áreas vulneráveis. 

1.4.4. Em caso de constatação de ineficácia dos serviços ou reinfestação, a contratada 

deverá refazer os serviços de controle de pragas e vetores, em caráter emergencial, sem 

ônus extras para a Contratante. 

1.4.5. Os controles serão realizados com base no Plano de Execução a ser 

apresentado e deverão ser acordados com o gestor do contrato, logo após a emissão do 

empenho. 

1.4.6. Está previsto 1 (uma) aplicação a cada sessenta dias, sendo 06 aplicações por 

ano para atendimento a este TR. 

1.4.7. A empresa somente poderá utilizar produtos devidamente registrados no 

Ministério da Saúde, observada a técnica de aplicação e concentração máxima 

especificada, atendendo as instruções do fabricante, contidas no rótulo e obedecendo a 

legislação pertinente; 

1.4.8. A empresa deverá emitir Relatório de Execução dos Serviços, de modo impresso 

e uma versão digitalizada (encaminhada através de e-mail institucional), juntamente com 

a(s) nota(s) fiscal(ais), ou outro documento que comprove a execução dos serviços 

indicando: Nome do produto utilizado; Princípio ativo, concentração e antídoto; Praga(s) 

alvo; Data de início e fim da aplicação; Metodologia de aplicação; Local de aplicação; 

Medidas de segurança antes, durante e após o tratamento; Nº de registro no Ministério 

da Saúde; Nome do responsável técnico com o número do seu registro no conselho 

profissional correspondente; e Número do telefone do Centro de Informação 

Toxicológica. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação dos serviços de dedetização para controle de pragas urbanas é justificada 

por aspectos que se voltam para a saúde humana e sobre a responsabilidade social e ambiental, 

visto que o poder público não presta o referido serviço, inexistindo outras soluções 

materialmente possíveis para a satisfação do objeto. Considerando que estas pragas estão 

diretamente ligadas a danos materiais e patrimoniais e consistem em agentes vetores de 

doenças graves ao ser humano. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução escolhida e a ser adotada pela EMASA é simples, pelo fato de não haver 

necessidade de adquirir outro produto ou serviço para completar sua funcionalidade. Conforme a 

Lei 14.133/21, no art. 6º, inciso XIII, o item é considerado bem comum, cujo padrão e 

desempenho será definido pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. Ressalta-

se que não foram identificados requisitos que restrinjam a competitividade de mercado. 

A contratação visa assegurar uma prestação de serviços de forma mais célere e eficiente, num 

ambiente salubre e sem a presença de pragas e insetos que possam comprometer a saúde dos 
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servidores e usuários dos serviços prestados pela EMASA, bem como possam causar prejuízos 

ao mobiliário e aos móveis da Autarquia e, desta forma, esta empresa almeja atingir uma maior 

satisfação do usuário, em face da melhoria das condições ambientais de trabalho. 

3.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais adequados e idôneos, com 

expertise, experiência, competências e conhecimentos técnicos variados que atendam às 

necessidades da execução do objeto contratado. 

4. RESPONSABILIDADES  

4.1. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE: 

4.1.1. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Nota de Empenho de acordo com 

os critérios estabelecidos no Termo de Referência; 

4.1.2. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 

preestabelecidos em contrato; 

4.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA: 

4.2.1. Designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente 

responsável pela perfeita execução dos serviços, inclusive para atendimento de 

emergência, bem como para zelar pela prestação contínua e ininterrupta dos serviços, 

bem como, dentre os que permaneçam no local do trabalho, um que será o responsável 

pelo bom andamento dos serviços e que possa tomar as providências pertinentes para 

que sejam corrigidas todas as falhas detectadas.  

4.2.2. Dar fiel execução ao objeto do Contrato, bem como, providenciar às suas expensas 

e a contento da CONTRATANTE, todas as substituições e correções que se fizerem 

necessárias.  

4.2.3. Arcar com todas as despesas de seguros para cobrir equipamentos, materiais e 

serviços gerais aplicados direta ou indiretamente na execução do objeto, transportes de 

máquinas e equipamentos, bem como de pessoal dentro ou fora do município, ensaios, 

testes e demais provas exigidas por normas oficiais, impostos e taxas que possam influir 

direta ou indiretamente nos custos da execução do contrato, não havendo qualquer outro 

valor a ser exigido da CONTRATANTE.  

4.2.4. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria, uma vez que os seus empregados não manterão qualquer vínculo 

empregatício para com a CONTRATANTE.  

4.2.5. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência 

da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em 

conexão com eles, ainda que ocorrido em dependência da CONTRATANTE.  

4.2.6. Fornecer, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, mesmo que verbalmente, os 

comprovantes de pagamentos dos empregados, guia do recolhimento dos encargos 

sociais, trabalhistas e fiscais.  
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4.2.7. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos 

recolhimentos de tributos, que incidam ou venham a incidir sobre a execução do contrato.  

4.2.8. Assumir responsabilidade pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 

por negligência, imprudência ou imperícia técnica sua ou de seus empregados, ou, ainda, 

dos subcontratados, mesmo em áreas da CONTRATANTE que não constem do objeto do 

contrato. 

4.2.9.  Fazer uso preferencial de agregados reciclados ou de produtos que os contenham 

de acordo com parâmetros estabelecidos no Decreto Municipal nº 5125/2008 e na Lei 

Municipal nº 2508/2005. 

1.2.10.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, sob pena de suspensão de pagamento.  

1.2.11. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução do objeto.  

1.2.12. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 

venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 

contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, 

relativas à execução do objeto.  

1.2.13. Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se 

obriga, visando à perfeita execução deste contrato.  

1.2.14. Substituir profissionais em razão de desempenho técnico insatisfatório ou 

comportamento inadequado, em comum acordo com a EMASA.  

1.2.15. Qualquer tolerância por parte da EMASA, no que tange ao cumprimento das 

obrigações ora assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, em 

alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas 

as condições do ajuste e podendo o Tribunal exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  

1.2.16. A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia 

ou de responsabilidade entre a EMASA e os agentes, prepostos, empregados ou demais 

pessoas designadas pela Contratada para a execução do objeto contratual, sendo a 

Contratada a única responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das 

relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação 

pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer 

outra.  

1.2.17. A Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações ou documentos fornecidos pela EMASA ou obtidos em razão da execução do 

objeto contratual, sendo vedadas todas ou quaisquer reproduções dos mesmos, durante a 

vigência do ajuste e mesmo após o seu término.  

1.2.18. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos 

obtidos ou elaborados pela Contratada durante a execução do objeto contratual serão de 

exclusiva propriedade da EMASA, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos 

ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização da EMASA, 
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sob pena de responsabilização administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação.  

1.2.19. Não transferir a outrem, no todo, os serviços contratados. 

 

5. DOS LOCAIS 

5.1. Os serviços serão realizados nas Estações de Tratamento de Água, Esgoto, Recalque de 

Água Bruta, bem como na Sede Administrativa da EMASA e nas elevatórias localizadas em 

diversos pontos das cidades de Balneário Camboriú e Camboriú. A localização das unidades da 

EMASA está elencada no quadro abaixo juntamente com os valores médios unitários: 

 

Unidade Localização 
Área 

Interna 
Área externa 

Valor por 

aplicação 

Valor total para 06 

aplicações 

Sede Administrativa Quarta Avenida, nº 250, 

Centro, Balneário Camboriú. 
535 m² 72 m² 

 

R$ 583,33 

 

R$3.499,98 

Estação de 

Tratamento de Água 

- ETA 

Avenida Marginal Leste, nº 

3250, km 132, Estados, 

Balneário Camboriú. 

1811,50 m² 9.650 m² 

 

R$ 1.033,33 

 

R$ 6.199,98 

Estação de 

Tratamento de 

Esgoto – ETE 

Rua José Cesário Pereira, nº 

802, Nova Esperança, 

Balneário Camboriú. 

193 m² 270.000 m² 

R$ 483,33  

R$ 2.899,98 

Estação de 

Recalque de Água 

Bruta – ERAB 

 

Rua João da Costa, s/n, 

Camboriú. 

35 m² 7.150 m² 

 

R$ 226,67 

 

R$ 1.360,02 

EE ALVIN BAUER 
Esquina Avenida Alvin Bauer, 

Centro, Balneário Camboriú. 
-- 310,43m² 

 

R$ 350,00 

 

R$ 2.100,00 

EE 2950 
Rua 2950, Centro, Balneário 

Camboriú. 
-- 

366,83m² 

 

R$ 400,00 R$ 2.400,00 

EE MARAMBAIA 

Rua Jacob Schmidt, 

Pioneiros, Balneário 

Camboriú. 

-- 
84,81m² 

 

 

R$ 216,67 

R$ 1.300,02 

EE ATERRO 
Avenida Brasil, Centro, 

Balneário Camboriú. 
-- 

695,15m² 

 

R$ 550,00 R$3.300,00 

EE MARGINAL 

1822 

Rua 1822, próximo à Avenida 

Marginal Leste, Balneário 

Camboriú. 

-- 
253,35m² 

 

R$ 303,33 R$ 1.819,98 

EE MARGINAL 

IMPERATRIZ 

Rua 1822, próximo ao 

supermercado Imperatriz, 

Balneário Camboriú. 

-- 294,4m² 

R$ 316,67 R$1.900,02 

EE 3.700 
R. 3700, Centro, Balneário 

Camboriú. 
-- 500m² 

R$ 440,00 R$ 2.640,00 

EE CAMPO ERÊ 
Rua Campo Erê, Municípios, 

Balneário Camboriú. 
-- 99,9m² 

R$ 250,00 R$ 1.500,00 

EE BARRA VELHA 
Rua Barra Velha, Municípios, 

Balneário Camboriú. 
-- 30m² 

R$ 210,00 R$1.260,00 

TOTAL GERAL    R$ 5.363,33 R$ 32.179,98 
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6. PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, conforme art. 141 da Lei nº 14.133/21 

observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciado de recursos. 

6.2. A Nota Fiscal que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e 

reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o ATESTO a partir do 

reconhecimento da Nota Fiscal corrigida; 

6.3. A CONTRATADA deverá estar regularizada quanto à emissão de Nota Fiscal de acordo 

com sua legislação estadual. 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Plano Anual de Contratações. 

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de LICITAÇÃO 

com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, o qual determinará a 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e será vencedor o licitante que 

apresentar a proposta de acordo com as especificações do edital com o menor preço. 

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. No momento da pesquisa de preços foram encontrados fornecedores ME/EPP sediados 

local (em Balneário Camboriú) ou regionalmente (no limite geográfico do Estado de Santa 

Catarina - conforme Dec. Munic. 8.981/2018), que possam atender ao objeto desta contratação. 

 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1. A empresa deverá comprovar experiência anterior da realização de desinsetização e 

desratização em, no mínimo, 500 m2 de área interna e eliminação de caramujos africanos em, 

no mínimo, 500 m² de área externa, por meio de atestados emitidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional Pertinente, na forma 

abaixo. Não serão aceitos atestados que se refiram a contratos ainda em execução. 

 

11.2. Da capacitação técnico-profissional: 

11.2.1. Apresentar Alvará Sanitário ou autorização de funcionamento equivalente, expedido 

pelo órgão federal ou estadual ou municipal, responsável pelo controle sanitário do comércio dos 

produtos correlatos que são exercidos pelos interessados, de conformidade com objeto 

contratual e compatível com o objeto. 

11.2.2. Deverá apresentar o registro do Responsável Técnico pelas atividades no Conselho 

da entidade profissional competente. A comprovação do vínculo empregatício do profissional 

previsto neste termo de referência deverá ser feita mediante a apresentação de cópia da carteira 

de trabalho expedida pelo ministério do trabalho ou ficha de registro do empregado, quando se 

tratar de dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação será realizada mediante a 
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apresentação de cópia do contrato social ou certidão da junta comercial, ou ato constitutivo da 

empresa devidamente atualizado. 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. O acompanhamento da execução do contrato tem como objetivo aferir o cumprimento 

dos resultados que foram definidos neste TR, no ETP, no Contrato e demais documentos, além 

de verificar as demais obrigações legais, inclusive quanto à mão de obra, e atividades 

relacionadas à instrução processual. A gestão e fiscalização desse contrato será realizada pelos 

seguintes servidores: 

• Gestor: Dione Cristian Marinho; 

• Fiscal administrativo: Fábio Ceni; 

• Fiscal técnico: Ana Carolina Nicolau. 

12. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TR 

Jeane Neres Ferreira de Jesus – Assistente Administrativo 

E-mail: jeane.j@emasa.com.br 

Ramal: 1127 
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APÊNDICE DO ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar   
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

Este documento constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 

interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência 

ou ao projeto básico a serem elaborados, caso se conclua pela viabilidade da contratação;(Vide IN 

SCM 002/2024 da Secretaria de Compras) 

RESPONSÁVEL(EIS) PELO PREENCHIMENTO DO ETP 

(IN SCM 002/2024, Art. 3º, V)  

Nome: Jeane Neres 

Telefone: 1127 

E-mail: jeane.j@emasa.com 

Área Demandante: Gerência Administrativa 

 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 Este Estudo Técnico Preliminar serve para assegurar a viabilidade técnica da contratação 

pretendida e embasar o Termo de Referência de acordo com a Nova Lei de Licitações e 

Contratos (14.133/21). A referida contratação destina-se à continuidade dos serviços de 

dedetização, desratização e eliminação de caramujos africanos, a fim de garantir um ambiente 

saudável, que não ofereça riscos à saúde dos servidores para que possam desempenhar suas 

atividades finalísticas de forma eficiente e sem interrupções, além de atender as determinações 

impostas pela fiscalização sanitária. 

 

II - PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Os objetos a serem adquiridos estão previstos no Plano Anual de Contratações em anexo. 

 

III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Visando atender à demanda, é necessária a contratação, por meio de licitação, de empresa 

especializada na prestação de serviços com mão de obra capacitada e qualificada para o 

desempenho das tarefas, estar em dia com as obrigações trabalhistas e previdenciárias e 

comprovar a experiência por meio de certificados técnicos. 

Especificação do Objeto: 

A contratada deverá realizar os serviços de desinsetização, desratização e eliminação de 

Caramujos Africanos nas estações de tratamento de água, esgoto, de recalque de água bruta e 

na sede administrativa da EMASA em Balneário Camboriú, englobando os serviços abaixo 

discriminados: 

Desinsetização: Aplicação de inseticidas, na forma de gel, pó ou líquido, nas áreas interna e 

externa no intuito de exterminar de todo e qualquer tipo de inseto rasteiro, voador e outros 

(baratas, mosquitos, aranhas, formiga, etc.) incluindo controle de moscas para ambientes 

internos fechados. 
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Desratização: Colocação de armadilhas com aplicação de iscas em locais previamente 

determinados, obedecendo às normas de segurança, dificultando e eliminando todo acesso dos 

roedores existentes, aplicação de produto com grande poder de eliminação, com verificação “in 

loco”. 

Eliminação de Caramujos Africanos: Aplicação única, no primeiro mês do contrato, de produtos 

específicos nas áreas externas de todas as unidades mencionadas neste termo. 

A parte interna inclui: paredes, divisórias, pisos, teto, ralos, caixas de gordura, salas, banheiros, 

cozinha, recepção, pátio interno e outras áreas vulneráveis. 

A parte externa inclui: paredes, teto, pisos, caixas de gordura, portões, pátio externo, área de 

vegetação e outras áreas vulneráveis. 

Em caso de constatação de ineficácia dos serviços ou reinfestação, a contratada deverá refazer 

os serviços de controle de pragas e vetores, em caráter emergencial, sem ônus extras para a 

Contratante. 

Os controles serão realizados com base no Plano de Execução a ser apresentado e deverão ser 

acordados com o gestor do contrato, logo após a emissão do empenho. 

Está previsto 1 (uma) aplicação a cada sessenta dias, sendo 06 aplicações por ano para 

atendimento a este TR. 

A empresa somente poderá utilizar produtos devidamente registrados no Ministério da Saúde, 

observada a técnica de aplicação e concentração máxima especificada, atendendo as instruções 

do fabricante, contidas no rótulo e obedecendo a legislação pertinente; 

A empresa deverá emitir Relatório de Execução dos Serviços, de modo impresso e uma versão 

digitalizada (encaminhada através de e-mail institucional), juntamente com a(s) nota(s) 

fiscal(ais), ou outro documento que comprove a execução dos serviços indicando: Nome do 

produto utilizado; Princípio ativo, concentração e antídoto; Praga(s) alvo; Data de início e fim da 

aplicação; Metodologia de aplicação; Local de aplicação; Medidas de segurança antes, durante e 

após o tratamento; Nº de registro no Ministério da Saúde; Nome do responsável técnico com o 

número do seu registro no conselho profissional correspondente; e Número do telefone do 

Centro de Informação Toxicológica. 

A empresa deverá comprovar experiência anterior da realização de desinsetização e 

desratização em, no mínimo, 500 m2 de área interna e eliminação de caramujos africanos em, 

no mínimo, 500 m² de área externa, por meio de atestados emitidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional Pertinente, na forma 

abaixo. Não serão aceitos atestados que se refiram a contratos ainda em execução. 

Da capacitação técnico-profissional: 

Apresentar Alvará Sanitário ou autorização de funcionamento equivalente, expedido pelo órgão 

federal ou estadual ou municipal, responsável pelo controle sanitário do comércio dos produtos 

correlatos que são exercidos pelos interessados, de conformidade com objeto contratual e 

compatível com o objeto. 

Deverá apresentar o registro do Responsável Técnico pelas atividades no Conselho da entidade 

profissional competente. A comprovação do vínculo empregatício do profissional previsto neste 

termo de referência deverá ser feita mediante a apresentação de cópia da carteira de trabalho 
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expedida pelo ministério do trabalho ou ficha de registro do empregado, quando se tratar de 

dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação será realizada mediante a apresentação de 

cópia do contrato social ou certidão da junta comercial, ou ato constitutivo da empresa 

devidamente atualizado. 

 

IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Está prevista 01 (uma) aplicação a cada sessenta dias, sendo 06 (seis) aplicações por ano, na 

sede, nas estações e elevatórias que compõem a EMASA. 

 

VI – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

A metodologia aplicada para calcular o quantitativo proposto foi a realização da média dos 

valores atuais de mercado, levando-se em consideração a quantidade de locais que compõe a 

EMASA. As pesquisas de preços em diversos fornecedores foram necessárias para cálculo da 

média de preços, que será utilizada como preço referencial. O valor total estimado da 

contratação é de R$ 32.180,00 (trinta e dois mil cento e oitenta reais), sendo 1 (uma) aplicação a 

cada sessenta dias, totalizando 6 (seis) aplicações no período de 1 (um) ano, com valor de uma 

aplicação estimado em R$ 5.363,33,00 (cinco mil trezentos e sessenta e três reais e trinta e três 

centavos), com base nas pesquisas de mercado através de planilha anexa. 

 

VII - ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA 

A contratação dos serviços de dedetização para controle de pragas urbanas é justificada por 

aspectos que se voltam para a saúde humana e sobre a responsabilidade social e ambiental, 

visto que o poder público não presta o referido serviço, inexistindo outras soluções 

materialmente possíveis para a satisfação do objeto. 

Considerando que estas pragas estão diretamente ligadas a danos materiais e patrimoniais e 

consistem em agentes vetores de doenças graves ao ser humano. 

Considerando, por fim, que o órgão não dispõe de servidores com competência ou de materiais, 

produtos, equipamentos e certificação para executarem os referidos serviços. 

Faz-se premente a necessidade da contratação de empresa especializada com o intuito de 

executar serviços de dedetização em geral, exterminar todo e qualquer tipo de inseto, roedor e 

outras pragas em todas as áreas (internas e externas da EMASA), buscando manter os 

ambientes de trabalho em bom estado de salubridade e descontaminação, tanto para a 

segurança pessoal dos servidores e usuários, quanto para a conservação dos bens desta 

empresa. 

 

VIII – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Tendo em vista que a pretensa contratação já foi atendida em outras oportunidades por uma 

única empresa, a opção pelo parcelamento do objeto não se faz necessária. 

 

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
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Assegurar uma prestação de serviços de forma mais célere e eficiente, num ambiente salubre e 

sem a presença de pragas e insetos que possam comprometer a saúde dos servidores e 

usuários dos serviços prestados pela EMASA, bem como possam causar prejuízos ao mobiliário 

e aos móveis da Autarquia e, desta forma, esta empresa almeja atingir uma maior satisfação do 

usuário, em face da melhoria das condições ambientais de trabalho.  

 

X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Considerando que a execução dos serviços é de inteira responsabilidade do contratado, não 

será necessária a adequação física, tampouco a necessidade de capacitação de pessoal. 

 

XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Para a presente aquisição não é necessária uma contratação correlata ou interdependente. 

 

XII – IMPACTOS AMBIENTAIS 

Caberá à contratada executar os serviços em estrita conformidade com os requisitos de 

licenciamento, procedimentos e práticas operacionais, destacando-se as metodologias 

direcionadas para a redução do impacto ao meio ambiente, à saúde do consumidor e do 

aplicador dos produtos. Os produtos utilizados deverão ter as seguintes características: 

Não causarem manchas; 

Serem antialérgicos; 

Tornarem-se inodoros após 90 (noventa) minutos da aplicação; 

Serem inofensivos à saúde humana; 

Estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária do Ministério da Saúde; 

Não danificarem ou causarem a morte das plantas dos canteiros, árvores e gramados; 

 

XIII – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

De acordo com as informações levantadas nos Estudos Preliminares, ora apresentados, 

tomando-se por base a necessidade premente dos serviços, a importância que os mesmos têm 

para o andamento regular das atividades desenvolvidas pela EMASA, principalmente no que 

tange ao resguardo da saúde dos servidores, fica declarado que a presente contratações é 

viável, respeitando as condições elencadas. 
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ANEXO III – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS   
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

 
NOME DA EMPRESA:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:   UF:  CNPJ Nº: 

TELEFONE DA EMPRESA:  

BANCO:   AGÊNCIA:  CONTA CORRENTE: 

EMAIL: 

PREPOSTO OU TITULAR DO CONTRATO:  

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E ELIMINAÇÃO DE CARAMUJOS 
AFRICANOS NAS UNIDADES DA EMASA, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS NECESSÁRIOS. 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

FORMA DE PAGAMENTO: Após a execução dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal 

com toda documentação completa exigida e aprovação da Comissão de Recebimento de Bens, 

Materiais e Serviços da EMASA. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será realizada 1 (uma) aplicação a cada 60 (sessenta) dias, 

totalizando 6 (seis) aplicações no período de 12 (doze) meses. 

LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços serão realizados nas Estações de Tratamento de Água, 

Esgoto, Recalque de Água Bruta, bem como na Sede Administrativa da EMASA e nas 

elevatórias localizadas em diversos pontos das cidades de Balneário Camboriú e Camboriú, 

conforme quadro abaixo: 

 

Unidade 
 Localização 

Sede Administrativa Quarta Avenida, nº 250, Centro, Balneário Camboriú. 
Estação de Tratamento de Água - ETA Avenida Marginal Leste, nº 3250, km 132, Estados, Balneário Camboriú. 

Estação de Tratamento de Esgoto – ETE Rua José Cesário Pereira, nº 802, Nova Esperança, Balneário Camboriú. 
Estação de Recalque de Água Bruta – 

ERAB 
Rua João da Costa, s/n, Camboriú. 

EE ALVIN BAUER Equina Avenida Alvin Bauer, Centro, Balneário Camboriú. 
EE 2950 Rua 2950, Centro, Balneário Camboriú. 

EE MARAMBAIA Rua Jacob Schmidt, Pioneiros, Balneário Camboriú. 
EE ATERRO Avenida Brasil, Centro, Balneário Camboriú. 

EE MARGINAL 1822 Rua 1822, próximo à Avenida Marginal Leste, Balneário Camboriú. 
EE MARGINAL IMPERATRIZ Rua 1822, próximo ao supermercado Imperatriz, Balneário Camboriú. 

EE 3.700 R. 3700, Centro, Balneário Camboriú. 
EE CAMPO ERÊ Rua Campo Erê, Municípios, Balneário Camboriú. 

EE BARRA VELHA Rua Barra Velha, Municípios, Balneário Camboriú. 

 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses. 
 

“Declaramos expressamente que concordamos com todos os termos e exigências do 
Edital.” 
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Unidade Localização 
Área 

Interna Área externa 
Valor por 
aplicação 

Valor total para 06 
aplicações ao ano 

Sede Administrativa Quarta Avenida, nº 250, 
Centro, Balneário Camboriú. 535 m² 72 m²   

Estação de 
Tratamento de Água 

- ETA 

Avenida Marginal Leste, nº 
3250, km 132, Estados, 
Balneário Camboriú. 

1811,50 m² 9.650 m² 
  

Estação de 
Tratamento de 
Esgoto – ETE 

Rua José Cesário Pereira, nº 
802, Nova Esperança, 
Balneário Camboriú. 

193 m² 270.000 m² 
  

Estação de 
Recalque de Água 

Bruta – ERAB 

 
Rua João da Costa, s/n, 
Camboriú. 

35 m² 7.150 m² 
  

EE ALVIN BAUER Esquina Avenida Alvin Bauer, 
Centro, Balneário Camboriú. -- 310,43m²   

EE 2950 Rua 2950, Centro, Balneário 
Camboriú. 

-- 366,83m² 
 

  

EE MARAMBAIA 
Rua Jacob Schmidt, 
Pioneiros, Balneário 
Camboriú. 

-- 84,81m² 
 

  

EE ATERRO Avenida Brasil, Centro, 
Balneário Camboriú. -- 695,15m² 

 
  

EE MARGINAL 
1822 

Rua 1822, próximo à Avenida 
Marginal Leste, Balneário 
Camboriú. 

-- 253,35m² 
 

  

EE MARGINAL 
IMPERATRIZ 

Rua 1822, próximo ao 
supermercado Imperatriz, 
Balneário Camboriú. 

-- 294,4m² 
  

EE 3.700 R. 3700, Centro, Balneário 
Camboriú. -- 500m²   

EE CAMPO ERÊ Rua Campo Erê, Municípios, 
Balneário Camboriú. 

-- 99,9m²   

EE BARRA VELHA Rua Barra Velha, Municípios, 
Balneário Camboriú. -- 30m²   

TOTAL GERAL      
 

 
 

Local 
Data 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI 
N. 13.709/2018   

 
1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 

– em especial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – repassados em 

decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 

13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, 

salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 

edital/instrumento contratual. 

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados 

em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, 

terá acesso aos dados pessoais dos representantes da 

LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, tais como: número do CPF e do RG, 

endereço eletrônico, cópia do documento de identificação, ART, RRT e CAT;  

5. A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, declara que tem ciência da 

existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar 

todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos 

dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

6. A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, fica obrigada a comunicar ao 

CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não 

autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que 

possa vir a causar risco ou dano relevante aos Titulares de Dados Pessoais, 

apresentando as informações descritas nos incisos do § 1º do art. 48 da LGPD, cabendo 

ao CONSTRATANTE as demais obrigações de comunicação previstas no referido artigo. 

 
 

Local 
Data 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE VISTORIA   

 
 
 

1. A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA declara que está ciente e tem 
conhecimento  pleno das condições e peculiaridades para a execução do objeto deste 
procedimento licitatório, dispensando a realização de vistoria, nos termos do art. 63, § 
3º da lei 14.133/2021. 

 
 
OU 
 
 

2. A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA declara que realizou vistoria, tendo 
conhecimento  pleno das condições e peculiaridades para a execução do objeto deste 
procedimento licitatório. 

 
 
 
 
 

Local 
Data 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÕES    

 
 

MODELO DECLARAÇÕES 
 
 
 
 
___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA: 

 

1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

8. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da 

Lei nº 14.133/2021;  

9. Que seus sócios não são cônjuge ou companheiro de agentes públicos licitantes nem 

possuem com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

10. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; (quando o 

licitante for organizado em cooperativa) 

11. PARA LICITANTES ENQUADRADOS COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE OU SOCIEDADE COOPERATIVA, DECLARAR: 

11.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 
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11.2. Que no ano- calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Obs: Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

Obs: A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do art. 156 

da Lei Federal nº 14.133/21, incisos III e IV. 

 

 

 

__________________, ____ de ____________ de 2024. 

 

 

 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE PREPOSTO E TITULAR DO CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

 

____________________________________________ (nome da empresa), com sede na 

______________________ (endereço da empresa), CNPJ 

______________________________, participante do Pregão Eletrônico nº 003/2024, cujo objeto 

é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E ELIMINAÇÃO DE CARAMUJOS AFRICANOS NAS 

UNIDADES DA EMASA, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS, 

EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS NECESSÁRIOS, informa por meio deste quem são o preposto 

e os responsáveis pela assinatura do Contrato (quando necessário) com a EMASA, conforme o 

que segue abaixo: 

 

PREPOSTO  
 
Nome:________________________________________________________________________ 
Endereço:_____________________________________________________________________ 
CPF:_________________________________ Cédula de Identidade:______________________ 
Celular: _______________________________________________________________________ 
Email: _____________________________________________________________ 
 
TITULAR DO CONTRATO (REPRESENTANTE LEGAL) 
Nome: _______________________________________________________________________ 
Endereço: _____________________________________________________________________ 
CPF:_________________________________  
Cédula de Identidade:  ______________________ Órgão Expedidor: ______________________ 
Celular: _______________________________________________________________________ 
Email: ________________________________________________________________________ 
 
 
Nome e assinatura do responsável (representante legal) 
Cargo  
CPF 
RG / Órgão Expedidor 
Carimbo da empresa 
 

OBS: Para fins de conhecimento, PREPOSTO é a pessoa designada pela empresa para que a represente 

na relação contratual a ser estabelecida com a EMASA, caso seja vencedora deste certame. TITULAR DO 

CONTRATO é quem assinará o contrato com a EMASA (quando for o caso). Caso este não esteja indicado 

no documento de constituição da empresa, o TITULAR DO CONTRATO  deverá ter procuração específica 

para tal. 
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